
INDICAÇÃO Nº 
3574
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, através do departamento competente, a liberação de recursos financeiros no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), que serão destinados a construção das instalações do Centro Educativo Amor e Paz no município de Valentim Gentil.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa pleitear a construção das instalações do Centro Educativo Amor e Paz no município de Valentim Gentil.

Infelizmente neste momento de crise, o município não dispõe de recursos necessários para atender esta demanda local, motivo pelo qual é de suma importância o atendimento ao pleito para que sejam atendidos os anseios da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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